
  

pude Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

LEI Nº 8.164, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

(PL de autoria do vereador Alexandre Carlos Peres) 

Dispõe sobre a preferência de vagas as 

mulheres vítimas de violência doméstica e 
familiar em cursos livres de qualificação 
profissional gratuitos oferecidos pelo 

município de Indaiatuba. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Estabelece a priorização e preferência de vagas em 
cursos livres de qualificação profissional gratuitos, oferecidos pelo município 
de Indaiatuba, às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que 
estejam em medida protetiva. 

Parágrafo único. A qualificação profissional de que trata o 

caput deste artigo visa assegurar às mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar, que estejam em medida protetiva, condições para 
exercer efetivamente os direitos e garantias fundamentais que lhes são 
conferidos pela Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 2º A preferência de vagas às mulheres nos cursos livres 
de qualificação profissional a que se refere esta Lei objetiva: 

| - promover a capacitação profissional das mulheres por 
meio de cursos profissionalizantes gratuitos, visando o seu crescimento 
pessoal, social e profissional, de acordo com o seu interesse, a sua 
habilidade e conforme o diagnóstico da equipe de atendimento 

multidisciplinar. 
Il - estimular as mulheres a denunciar e a enfrentar as 

consequências psicossociais decorrentes da violência de que foram vítimas. 

Ill - estimular a criação e a divulgação de cursos de 
qualificação profissional às mulheres vítimas de violência doméstica e 
familiar. 

Art. 3º A qualificação profissional gratuita às mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar deve obedecer às políticas 

definidas pelo Poder Público. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 10 de abril de 2024, 194º 

de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES GASPAR 

PREFEIT 

A Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 10 de abril de 2024.


